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PROJETO DE LEI N° O50/2OO8

Acrescenta Parágrafos no artigo 197 da Lei 1085 de 30
de dezembro de 1997 (Dispõe sobre o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município, das
Autarquias e das Fundações Municipais).

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° - Fica acrescentado os parágrafos 4° e 5° no artigo 197 da Lei
1085 de 30 de dezembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 197/-

§ 4° Decorridos 30 (trinta) dias da data em que tiver sido protocolado o
requerimento da aposentadoria voluntária, o servidor público será considerado em
licença especial, podendo afastar-se do serviço, salvo se antes tiver sido cientificado
do indeferimento do pedido.
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§ 5° - No período de licença que se trata o parágrafo anterior, o
servidor terá direito à totalidade da remuneração, computando-se o tempo de efetivo
exercício para todos os efeitos legais".

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO V
25 de março de 2008.

ADOR J

vereador

CARNEIRO.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PPn.lFTO DE LEI N*^ q^o/08

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tal proposição vem promover a licença especial, os servidores que atingirem
o direito à aposentadoria, sendo que muitos pedidos demoram tempo a serem
respondidos assim os servidores poderiam aguardar seu requerimento com este

Os benefícios são pagos com valores integrais tendo como base a
remuneração do servidor da ativa .

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA
CARNEIRO, 25 de março de 2008.

ARDIM

ador
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existesúmula registradapor outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO Â PREJUDICIALIDADE:

(X) não hà qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transfomnado em diploma legal (167,i,C)

( )a proposição (artigo 167, Inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

• QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere oartigo 151, §2®, Inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, ^2 6 de março de 2008.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROJETO DE LEI N» /2007

Acrescenta Parágrafos no artigo 197 da Lei 1085 de 30
de dezembro de 1997 (Dispõe sobre o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município, das
Autarquias e das Fundações Municipais).

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1® - Fica acrescentado os parágrafos 4° e 5° no artigo 197 da Lei
1085 de 30 de dezembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

.197/-"Art

§ 4° Decorridos 30 (trinta) dias da data em que tiver sido protocolado o
requerimento da aposentadoria voluntária, o servidor público será considerado em
licença especial, podendo afastar-se do serviço, salvo se antes tiver sido cientificado
do indeferimento do pedido.
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§ 5° - No período de licença que se trata o parágrafo anterior, o
servidor terá direito à totalidade da remuneração, computando-se o tempo de efetivo
exercício para todos os efeitos legais".

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLEN
21 de agosto de 2007.

VEREADOR

Veread

SÉ PEREIRA CARNEIRO,
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PPn.lFTO DE LEI N° 1I-.8/07

Tal proposição vem promover a licença especial, os servidores que atingirem
o direito à aposentadoha, sendo que muitos pedidos demoram tempo a serem
respondidos assim os servidores poderiam aguardar seu requerimento com este
benefício.

Os benefícios são pagos com valores integrais tendo como oase a
remuneração do servidor da ativa .

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA
CARNEIRO, 21 de agosto de 2007.

Vereadoi'



A niVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

• QUANTO AFXISTFNCIA OF RFGISTRO DE SIIMIII ANOS TERMOS OA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X)náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( )existe oregistro desúmula por outro Vereador, em anexo.

-OUANTO ÀPyiSTf^Nir.lA PF IFfílSLACÃO MUNICIPAI OU MATERIAl niSPONiVEL SOBRE &
MATÉRIA

) Não

) Sim, Conforme anexo

ni lANTQ À PRF.llJDICIALIDADE:

X ) nào há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )

( ) Játransformado em diploma legal (167,l,C)

)aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
)Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro ja

provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo

lAMTO AOS Q. ifritor parapFr.FRIMFNTO EDISTRIRUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

)aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

' (em anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.
)aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (sei^ meses (cópia anexo) -art. 151, §2», inciso II. alinea e.do R.l.
)a proposição refere-se a objetivo/meta não inciuido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, 2 de Agosto de 2007.

^....clrS,...OJ^
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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n DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 28 de agosto de 2007.

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - PR

PODER U MOURÃO

SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N° 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA OINCISO VI E
O§4° AO ARTIGO 97 DA LEI N°. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N° 063/2007 - 2/4/2007 DISPÕE NO MUNICÍPIO OARQUITETO DA
FAMÍLIA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADC^S DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Proieto de Lei n® 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO OISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO ).

Proieto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇAO
ESPECIFICA.
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Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
/ GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS ECRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE AAPLICAÇÃO DE PENALIDADE Â
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÁS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO, PARA APOPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n" 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007-- 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

—N Projeto de Lei n" 154/2007 - 8/8/2007
^PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL.

Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
^ PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E

CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-.;->Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

'projeto deLei n" 165/2007 - 14/8/2007 FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

•7 Projetos de Lei n® 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO A BASE DE BORRACHA SINTÉTI9
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
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-> Projeto de Lei n" 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DA OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N® 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURIDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

—Projeto de Lei n» 181/2007 - 11/9/2007 PROÍBE ACOMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
''̂ ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

->rojeto de Lei n" 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A.CRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA.
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃ.O E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

-)Projeto de Lei n" 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO". NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

7 Projeto de Lei n
DA VIOLÊNCIA

223 /2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS Ã

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

—iProjeto de Lei n" 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES À
DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

->Projeto de Lei n" 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.'

Projeto de Lei n» 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA AFEIRA DE ARTESANATO
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

•^Projeto de Lei n» 227/2007 25/10/2007 INSTITUI OATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
^DEFICIENTES FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NAS

CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

Projeto de Lei n" 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-projeto de Lei n" 230/2007 28/10/2007 "AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL, DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

->Projeto de Lei n" 231 12007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

~>rojeto de Lei n''_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER A GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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Bancada do PPS

Projeto de Lei n° 238 /2007 6/11/2007_ INSTITUÍ O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n° 248/2007 13/11/07 CRIA ASEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL.

Projeto de Lei 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃ

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos,
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

X / // /
Atenciosamente/ /

'f A; / //
Slj:iNEr3®DIM
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Ref.:

ASSESSORIA jurídica

PARECER N°. 54/2008 : . r.

PROJETO DE LEI 50/2008

Co-

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo inciso

rv, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Acrescenta parágrafos no artigo 197 da Lei 1085 de 30 de dezembro de 1997

(Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Municipio, das

Autarquias e das Fundações Municipais)". É o projeto de lei n°. 50/2008, exposto em 02

(dois) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos acostados

ao Projeto de Lei n°. 50/2008 estamosdiante de uma situação singular à outra já apreciada

nesta Casa de Leis.

O Projeto de Lei ora proposto tem por finalidade promover a licença especial

aos servidores que atingirem o direito à aposentadoria e que por decorrência do processo

que leva um certo tempo para apreciação do processo de aposentadoriaque esses servidores

pudessem aguardar seu requerimento com tal benefício.

PODER LEGISUMIVO DE CAMPO MOURÃO
iipoâProtocolo N®

CampoMouróo,/'̂ /<^Y/ Horoe: -^S
FIÍOTOCOUSIA
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O projeto em tela já fora protocolado anteriormente sob o n° 2160/2007, mas a

pedido do Autor foi retirado antes de passar pelos trâmites legais, verificando pois o direito

de se apresentar novamente sob o protocolo n° 512/2008.

Não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do Aludido Autógrafo

de Lei.

É o que me compete argüir.

Camao Mourã e abril de 2008.

MARTINS

ssor Jur

OAB/PR-31.312

\ahs



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albugucraue. 1488 - Telefax (441 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P..I 79.869.772/0001-14

c-mail: legislalivomunicinal(Á"'camaracm,com.br

www.cnmiiracm.com.hr

ASSESSORIA jurídica
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PARECER N°. j^G3 /2008

Ref, PROJETO DE LEI N°. 50/2008
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Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no

rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este

órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que

segue.

I - RELATÓRIO

"Acrescenta parágrafos no artigo 197 da Lei 1.085 de 30 de

dezembro de 1997 (Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos

do município, das autarquias e das fundações municipais)". É o Projeto de Lei n°.

50/2008, exposto em 2 (dois) artigos.

PODER LEGISLATT/O D£ CAMPO MOURÃO
Protocolo M=' o ^ i
Carr^poMouoa Cfe /Oo/ 0"^ ..H-CíC-s: -JLÍ-IÜT

HK> IA



II - PARECER

Esta Assessoria Jurídica ao analisar a proposição em comento

se deparou com a problemática de inconstitucionalidade formal inserta no artigo 1°,

vez que a extensão de referido dispositivo provoca a invasão do Poder Legislativo

nas atribuições do Poder Executivo, sendo que compete privativamente ao Prefeito

Municipal dispor sobre servidores públicos, bem como sobre regime jurídico dos

mesmos, conforme artigo 113, inciso III do Regimento Interno, in verbis

Art. 113 - São de iniciativa do Prefeito Municipal os projetos de
lei que disponham sobre:
[...]
III - servidores públicos, seu regime jurídico e provimento de
cargos;

Sobre o vício de inconstitucionalidade formal, segue

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

VÍCIO DE INICIATIVA E INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo
de positivação do Direito, gerado pela usurpação do poder
sujeito à cláusula de reserva, traduz vicio jurídico de gravidade
inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de
inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo
irremissível, a própria integridade do ato legislativo
eventualmente editado. STF - Pleno - Adin n" 1.391-2/SP - Rei.

Ministro Celso de Mello, Seção 1,28 nov. 1997, p. 62.216.

Questão importante é saber se, caso a proposição viciada pela

inconstitucionalidade formal seja sancionada pelo chefe do Executivo Municipal,

produzirá os efeitos almejados pelo Autor. Acreditamos, com apoio da doutrina de

Alexandre de Morais' e Rodrigo César Rebello Pinho^ não ser possível, pois o vício

^MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Inteipretada. 6. ed. Atualizada até a EC n° 52/06 - São Paulo:
AtJas, 2006. p. 1165.
^ PINHO, Rodrigo César Rebello Pinho. Da Organização do Estado, dos poderes e histórico das constituições.
Sinopses Jurídicas. V. 18,4. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 77-78.



macula de nulidade toda a formação da lei, não podendo ser convalidado por futura

sanção.

Mister se faz mencionar a Súmula 5 do Supremo Tribunal

Federal, que previa posicionamento diverso, mas foi abandonada em 1974, no

julgamento da Representação n° 890-GB, permanecendo, atualmente, a posição do

STF pela impossibilidade de convalidação, pois como adverte Marcelo Caetano^

Um projeto resultante de iniciativa inconstitucional sofre de um
pecado original, que a sanção não tem a virtude de apagar, até
porque, a par das razões jurídicas, militam os fortes motivos
políticos que determinassem a exclusividade da iniciativa
presidencial, cujo afastamento poderia conduzir a situações de
intolerável pressão sobre o Executivo.

Desta forma, esta Assessoria sugere ao Autor a apresentação

desta proposição em forma de Indicação Legislativa prevista pelo caput do art.

128 do Regimento Interno, a fim de sanar o vicio apontado.

A Lei Orgânica municipal trata do mesmo assunto de igual

modo. O ilustre doutrinador José Afonso da Silva ensina que a Lei Orgânica

Municipal "é uma espécie de Constituição Municipar', que dispõe sobre as

matérias de competência exclusiva do Município, observadas as peculiaridades

locais, bem como as competências comuns que lhes são atribuídas pela

Constituição Federal. Assim, tem-se a norma esculpida na Lei Orgânica:

Art. 30 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias,
caberá a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao
Prefeito Municipal e aos cidadãos.
§1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis
que disponham sobre:
[...1
111 - servidores públicos municipais, seu regime jurídico e
provimento de cargos.

^ CAETANO, Marcelo. P. 34. citado por MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. 6. ed.
Atualizada até a EC n° 52/06 - São Paulo: Atlas, 2006. p. 1165.



o fundamento da transformação da proposição em Indicação

Legislativa se dá pelo conteúdo do artigo 151, § 2°, 11, "a", "b" e "c" do Regimento

Interno o qual dispõe que:

Art. 151 - As proposições recebidas pela Mesa, numeradas e
publicadas em avulsos, serão distribuídas pela Presidência às
Comissões competentes, para estudo da matéria e oferecimento
de parecer.
[...1
§ 2°- O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o artigo
102 e os incisos do caput do artigo 124, deste Regimento,
devolverá ao autor qualquer proposição que:

[...]
n - versar sobre matéria:

a) alheia à competência da Câmara;
b) evidentemente inconstitucional, inorgânica ou ilegal;
c) anti-regimental.

Portanto, considerando que a matéria versada no Projeto de Lei

apresentado é inconstitucional por ferir competência de iniciativa do Prefeito

Municipal, pode o Presidente desta Casa de Leis devolver a matéria ao Autor para

as providências que se fizerem necessárias.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, devido a inconstitucionalidade formal apontada, esta

Assessoria Jurídica se manifesta contrária a tramitação do aludido Autógrafo de

Lei. Volte ao Autor para os procedimentos cabíveis.

Campo Mourão, 06 cte junho de 2008.

ifoTduar
Assessor Jurídico

es Broza
R-43.682


